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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de ConciliaçO e Ju 

gamento de oiar1ia. 

JcJ DE GOIÂNIA 

1 i' o! () (() o 

EntradaQ/ O 	/ 
Fôjha 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Diz ALBERTO FRINCISC0 ib1IEANDA,'orasileirO,caSadO,PifltOr,resi-

dente e domiciliado nesta Capital4 ru.a 11, nQ l,Setor Crirnia,pe-

los advogados abaixo-assinados ( m. j. )que,vem,niui.respeitosamente, 

perante V. Exoia.,oferecer açao reclamat6ria 7 contra a SOCIEDADE DE 

AUTOMÓVEIS PLANALTO LTDA.,situada . Av. Anhanguera, ng 114,nesta / 

Capital e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que,o reclamante,±'oi admitido pela reclamada, em 30 de ou -tu-

bro de 1.962, seu salario coxnpsto de uni fixo de NCr6o.00 cruzei-/ 

ros novos e uma coniissaO de 34-,sQbre os serviços feito pelo recla-

mante, perfazendo unia média de Cr23o. 00  cruzeiros novos por mas; 

Que, a reclamada,cOni o fim de obrigar o reclamante a pedir de 

missao ou abandonar o emprego, vem-lhe movendo tenz persiguiçao,cO 

inc sejam,aplicando-lhe suspensoes, injustamente e reduzindo os seus 

serviços e salarios; 
Do Exposto, com fundamento no art. 483,letra G-,da Cons6lida-/ 

ço das Leis do Trabalho,vem,peraflte V. Excia.,FIEITEA, a recis.o 

do seu contrato de trabalho, com a reclamada e que la seja notifi-

cada,para comparecer em audincia, a ser previam.ente designada,cOn-

te a obrigaçao, se quizer,sob pena de revelia e, afinal, condenada 

no pagamento das seguintes parcelas: 

Indenizaçao 	(4 anos) ......................... trl.25S.4o 

Repouso semanal renumerado de(1/2/66 a 28/2/67) .... NCr 442.00 

Taxa de insalubridade de(15/3/65 a l5/3/67) ........ ICr  281.72 

l3Qsalariodel.967(3/12aV0S) ................... Mr 72.6o 

Serviços feito em veici5.Jos da reclamada que no fo- 

ram acertado,cOnforlfle relaçao anexa ................ NCr989.00 

Soma total ........... NCr3.o43.6 2  

Protesta-se por todos os neisO de provas em direito permiti-/ 

das,depoimefltO pessoal,testeniunhas, etc. 

N. trmos. 

P . deferimento. 

Goi4\ 	5de)açQ d.967. 

pp. \\ 



Relaçao dos Serviços feito em veicitLo da firma 

que nao foram acertados: 

Reforma em unia Veagett ................ ICr180.00 

Pintura em uma carrta da firma ........ NCr200.00 

Pintura de um Jipe da firma ............ NCr100 . 00  

Pintura de 5 peças de um jipe da firma)I'Cr12o.o0 

Reforma no carro da firma(saldo) .....)NCr 15.00 

Reforma geral no carro do Sr. Ãfrnio )NCr2oo.00 

Pintura da porta do carro do Dr.Mucio )NCr 2o.00 

Serviços em 5 peças do carro do Irem )NCrl2o.00 

Serviço no paralania e urna porta do Sr. 

Afranio. • •...•• e •.. . . .... . ... . .. . . . .. . . NCr 15.00 

Serviço de uma porta do carro do Iran NCr 15.2 0  

Soma total ............ Cr989.00 

Goi na 15 de mar 	de 1.967. 

\ 



INSTRUP;1ENTO PAPTICTILAI DE PEOCUIRAÇÂO. 

Pelo presente instrumento particular de procuraçao, 

eu, ALBERTO FRAI\OISCO MIRANDA,brasileiro ,casado,pintor,resi-

dente e domiciliado nesta Capital, i rua 11, ng l-etor cri-

meia, nesta Capital,nomeio e constituo meus bastantes procu-

radores, Srs. Drs. Victor Gonçalves e Gonçalo Bezerra Lima,/ 

brasileiros,casados,Advogados,residentes e domiciliados nes-

ta Capital,para com os podedes da cla6sula "AD-JTJ'ITIA e o / 

fim especial de propor aço'reclamatoria, contra a SOCIEDADE 

DE AUTOMÓVEIS PLANALTO LTDA,podendo para tal fim, arolarexu 

testemunhas,promoverem juntadas de docuxuentos,recorrerem de / 

de todo e qualquer pronunciamento ou sentença,receberem dinhei 

ro,dareni cuitaçao,inquirireni, transigireni e substabelecerem. 

Goiania, 15 de março de 1.967. 
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__________________ 
-.•---- 

E i t 	 - 	Yerdade 
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CERT ID O 

Certifico que foi designado o dia 12 de juJho de 1967,  as 

13 horas e 45 minutos para a rea1izao da audiencia e que, nesta 
data foi notificado pessoa1:ente o reclamante da designaço. 

Goiania, 17 de maio de 1967 

C4de Secretaria
L 



PODER JuDIcrAnIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

SOCIED.ADE DE AUTOMÓVEIS PLALALTO LTDA 

Av. nhnguera nQ UL. — Nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

.Alberto ?racis'o Miranl.a 

Fica V. s.a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a Praia.... CLrica..,nR ..................................... 

à.s13,trezeho.aze 	.CflJ& •  . .flÇ9 flUtO .
...) 

horas do dia 12 

(.................... doze .................................... ) 
do mês de1TO .de....1967....  .......... --- .... para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. 3. 1  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.S.aã referida audiência importará 

o julgamento da questão à sua revelia, e ria aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenh 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

.................... Go.i.ni.a...i7...............de z.tO 	............. ....... de 	1967 ............ 

CHEII DAcDETA 	 f 
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Certihco que ci/de 
 

foi expecUda a notifica Ç17O dP 	 le fis .... 

pelo rcgstrado posl(il n°.. 	.. 

Gointa 	 ...: 

.. 
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P. J. JUSTFÇA D3 TRA8ALHO 
J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CO 

E JULGAMENTO DE 	Goinia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 287/67 

Aos doze 	dias do mês di JULHO 	de 19 67 	, às l3,L5 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goinia 

sob a presidência do Dr. Hercito Pera Junior 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclama,ção relativa a IDENIZ., repouso, taxa de insalubridade e 
132 saidrio e movida por ALBERTO FRANCISCO MIRANDA 
recite 	contra SOCLEDADE DE AUTOMÔVEIS PLANALTO LTDA. 

Feita a chamada, preseritesas partes, o reclamante acompanha-

do do advogado Dr. Gonçalo Bezerra LimaØ e a reclamada representa-

da por seu preposto, Sr. Sebastip de Castro, foi aberta a audin - 

cia. 

Pelas partes foi ceibrado o acrdo seguinte: 

A reclamada paga neste ato ao reclamante, a importncia de 

Nc$300,00(TREZT0S CRUZEIROS NOVOS), por saldo do pedidoin1.tial. 

O reclamante ao receber a mencionada importncia, dr qui-

taço, para nada mais reclamar, com fundamento Ao pedIdo inicial. 
Custas, no valor d4 NCr22,95,,»elo  recl. dispensadas na 

forma da lei. E. para constar, eu, 	 Servente PJ-7 
lavrei a presente ate da pelo Sr.iXtzresideflte e 
srs. Vogais e partes pr- e 	s. / 

Julz  

V. dos 	eadores 	 - 	V. dos Empregados. 7 
IK - 	 ' L 

(1 
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PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. 	REGIÃO 
/ 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	dias do ês de do ano de mil novecentos 

, nes 	cidade de , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamen o, erante mim, Chefe d \ Secreta 

ria, compareceram o Reclamante ...  

 .

...... 

(Representaç5o, amndo houv r) 

e o 	Reclamado 	 ... ...................................................................................................... eÇoêste 
(Representaç5o, quando houver) 

acôrdo celebrado 
último me foi dito que, em cumprimento a 	._ 	na presente 

.. ................... 

rc amação f ia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ 	00 

rÇ/1.
Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste tôrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

SECRETARIO 

. 	 .. .................................. . 	........ 
RECLAMANTE 

( 	i 
RECLAMADO  

11~ 
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